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" Concede perpetuidade à sepultura n9 482, da Quadra 06 do
Cemitério de Marapicu 11

Autor: Vereador ELIZEU LeO DA ROCHA

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU" POR SEUS, REPRESENTAliT!~ ; ,

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTÉ LEI: . .'.

Art" 19 - Fica concedida perpetuidade à.sep~ltura·,n~ 48~.
Quadra ,06.do.Cemitério,J!ç, Mar",p~cjl;' ô~th,';li~·~c;.I\,,1!'··'!!llllliàdq8
os restos mortais de CARLOS AGUSTO DOS SANOTOS DE SOUZA

fa~ecido e,!, 07 de maio de 1991, . . :: :." ."
Art 29 - A família ele CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS DE SOUZA../

fiçam assegurados todos os direitos decorrentes da perpe -
tu idade de que- trata o art igo anterior'.· .
Art. 39 - Esta Lei entrará/em vigqr na data de SU~ p~bl'{c~
ção.
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